
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA , 
COPIA 
LEI N2 1.246 

De 16 de julho de 1J63 

Dispõe côjre a aplicação de porcen 
tagem do il:'posto sobre trar.srJissãÕ 
imobiliária "inter-Yivos" e do im
posto de industria e rro:issões e -
dá outras rrovidincias.-

Artigo 12 - A partir do exercício sec:uinte ao 
da promulgação désta lei, a imp,ortância correspondente a 20%
(vinte por cento) da arrecadação do imposto sôbre transmissão 
imobiliária "inter-vivos", terá obrigat6riamente a seguinte
aplicação: 

a) - lO% (déz por cento) nas 6bras complementares de alargamen 
to das vias públicas da séde do Município, nos trechos -
ainda não alargados; 

b) - lO% (déz por cento) ,nas 6bras de re=orma ou construção do 
Teatro Llunicipal. 

Parágrafo único- Terão prefer~ncia para alarg~ 
menta as seguintes vias públicas: 

Rua São Bento, 
Avenidas são Paulo, Brasil, Iortu3al, Duque de Caxias,Es 
panha, Feij6, José Bonifácio, 3arroso, I'adre Antonio Ceãa 
rino, e demais vias a que juizo da administração ,';evam s";;r 
alargadas. 

Artigo 22 - Do mesmo modo, a partir do exercí
cio seguinte ao da promulgação désta lei, as imrortâncias corres 
pendentes a lO;' {déz por cento) da arrecadaçãp do irr•r,osto de in
dústrias e pro~issões e lO% (déz por cento) da arrecadaçio do -
imposto predial, serão obrigat6riamente aplicadas na desapropria 
ção da área de terreno necessária à localização da Ectação Rodo 
viária de Araraquara, bem como nas 6bras de sua corcstrução. -

Artigo 32 - Esta lei entrara em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário.-
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